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PARECER NORMATIVO N 0 01 /2019 

SERVIDOR PUBLICO DO M U N I C Í P I O DE PASSO FUNDO 

- FUNÇÃO GRATIFICADA. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DOS T R I Ê N I O S E GRATIFICAÇÃO ADICIONAL 

(QÜINQÜÊNIO) - IMPOSSIBLIDADE. ARTIGO 3 7 , 

I N C I S O XIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

A vista do parecer exarado no Processo Administrativo n 0 

2019/27282 - IPPASSO, o qual restou acolhido pela Sra. Secretária de Administração, 

especia lmente quanto à base de cálculo da gratificação adicional, a Coordenadoria de 

Recursos Humanos solicita orientação quan to ao a jus te para os demais servidores. 

Nos au tos mencionado acima esta Procuradoria Jurídica, ao revisar 

as vantagens decorrentes de t empo de serviço an tes da aposen tação de uma 

servidora específica, RECOMENDOU a imediata retificação do valor pago a título de 
Gratificação Adiciona! Extinta, para que passe a ser pago sobre o vencimento básico 
da servidora, excluindo-se da base de cálculo o valor da Função Gratificada 
Incorporada; ajustandose, assim, à orientação do TCE e julgados do STF. 
RECOMENDANDO, ainda, que fosse adotada essa orientação do TCE em relação aos 

demais servidores (ativos e inativos) que se encontrem na mesma situação. 

Tais recomendações se deram em razão do en tendimento esposado 

como Orientação do Tribunal de Contas deste Estado (TCE) no âmbito de fiscalização 

e controle externo que lhe compete ; nos te rmos do Ofício Circular DCF n 0 25/2019, 

encaminhado ao Executivo Municipal (fl. 03); posto que, e s se posicionamento esboça 

a decisão da Corte de Contas de desconsiderar da base de cálculo para o cálculo de 

acréscimos ulteriores toda e qualquer vantagem que o servidor faça jus, inclusive a 

Função Gratificada. 
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